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PROCESSO CEE N9

-INTERESSADO:

LOCALIDADE:

ASSUNTO:
v

RELATOR NA CENE:

RELATOR NO PLENARIO:Cons.

INDICAÇÃO CENE-CEE N?

_ " - APROVADA EM

1216 / 71

LICEU S AT/351 ANO "NOSSA
CAMPINAS

FIXAÇÃO DA Ia SEMESTRAL IDADE DE 1 987

ANSELMO'ANTUNES

LUIZ ANTÓNIO DE SOUSA AMARAL

246 ./_ 88
08 06 / -88. CONSELHO PLSÈJO

I.RELATÓRIO; Cuidam os presentes autos de análise das planilhas de custo refe

rentes ã Ia»semestral idade de 1987-

2.APRECIAÇÃO: A analise dos indicadores econômico-financeiros e dos formulários,

de conformidade com a Deííberação CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:

CURSO(S) : l g GRAU - l* A 4* SãHIS

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/87 ••- s Sin >

Em caso negativo, quais as peças não apresentadas —~

—"—————•-•——--—•——•—————•—•————————————————————w—__-.__—,«.—_—^._——.____^^

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ; Cz$ 1*123,80

Valor autorizado para o l? semestre/87- v- Cz$

Valor praticado no l? semestre/87 Cz$ 5• 4-00,00

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 ' _ 3BO %

Hens.19 sem/87, para base de cálculo mens. 2? sem/87 Cz$ 900,00

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 —. _

C U R S O(s): lg GRAU • .5 s À 86 SÉHI5 —

Foi apresentada a documentação exigida pela Del .CEE n9 17/87--- Sim-' :

Em caso jregativo, quais as peças não apresentadas —r." r

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$—1.971y60

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$— > —__

Vaíor praticado no 19 semestre/87 • • Cz$ 6 ,OOO y OO

Percentual de aumento praticado no 19 sem./87 . á '

Mens.19 s*:m/87,para base de cilculo mens. 29 sem/87 Cz$ 1.000,00

Foi pedida correção de defasagem para o 29 sem./87 • - v _ Î̂ llZrzrzrZZZZr
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CURSO (S): 25 GRAU •

Fo? apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n? 17/8?.,, sim

Epi caso negativo, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 ..'... Cz$ ?. 9511 04

Valor autorizado para o 19 semestre/87 Cz$

Valor praticado no 19 semestre/87 ."'..." Cz$ Q. 40,00

Percentual de aumento aplicado no J9 sem./87 134 %

Mens.19 s«m/87,para base de calculo mens. 29 sem/87 ...Cz$ 1.400,00

Foi pedida correçlo de defasagetn para o 29 sem./87 •..-— •

CURSO (S) : ; -

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87---

Cm caso negativo, quais as peças nlo apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86 Cz$

Valor autorizado para o 19 semestre/87 - Cz$_

Valor praticado no 19 semestre/87 • • •" Cz$_

Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87

Hiens.l? se*/87,píJra base de calculo meiis.29 s*em/87 Cz$_

pedida correrão de defasagem para o 29 sem/87 —-

CURSO(S):

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87—

Em cãs* negativofquais as peças nlo apresentadas,...';.;

Valor autorizado para o 29 semestre/86,.. Cz$_

Valor auto-rízado para o 19 semestre/87 Cz$
Valor aplicado no l? semestre/o/ * -«....Cz$~
Percentual de aumento aplicado no 19 sem/87 "

Mens. 1*1 s em/87, para base de cálculo mens.29 sem/87 Cz$_

Foi pedida corre-lo de defasagem para o 29 sem/87

CURSO(S): '

Foi apresentada a documentação exigida pela Del.CEE n9 17/87-• •_

Era caso negativo, quais as peças não apresentadas

Valor autorizado para o 29 semestre/86- ,.,,.,...Cz$

Valor autorizado para o 19 seínestre/87 Cz$

Valor praticado no 19 semestre/87 - • -*• ^2$»
Percentual de aumento aplicado no 19 sem./87-.

Mens.19 sem/87,para base de cálculo rnens. 29 sem/87 Cz$

Foi pedida correçao de defasagem para o 29 sem/87
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3. CONCLUSÃO: A v ista do exposto, cons íderandó a documentação apresentada e os

- Indicadores econômico^f maneei ros, opino pelo _ DKPEH TM1SNTO das

planilhas de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos: ^

, .
Curso: l9 GBAU - l a A ÇW SÍRIE

Cz$ 5>40Q f OO e .para dezembro/87 - CzS 1.711,93

Curso: 15 GRAU - 5 9 A 8 9 S^RIE

6,000,00 e para dezembro /87 - CzS 1.902,20

Curso:

CzS 8.400,00 e para dezembro/87 - Cz$ 2.663,03

Curso:

Cz$

JCurso:

Curso:

Cz$

Cursç:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Curso»:

Cz$

Curso:

Cz$

São Paulo,27 àe maio de 1988

a) Anselmo Antunes
~^ Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presen
te Indicação, nos termos do Voto do Relator,

Sala "Carlos Pasguale" em 08 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


